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PREFEITURA DE FORTALEZA DOS VALOS

SECRETARIA DA FAZENDA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PRE 21/2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 89.708.051/0001-86, com sede
na Rua Rubert, 900, Centro, Fortaleza dos Valos/RS, torna público aos interessados que procedeu a PRIMEIRA RETIFICAÇÃO do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 21/2025 – PROCESSO Nº 97/2025 , que tem por objeto a contratação de Leiloeiro Oficial (Pessoa Física) para realização de leilão
online de bens móveis e veículos.

A retificação se deu em virtude do ACOLHIMENTO INTEGRAL da Impugnação apresentada, visando adequar o critério de julgamento e a cláusula de
remuneração  do  Leiloeiro  ao  disposto  no  art.  31,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  no  art.  24,  parágrafo  único,  do  Decreto  Federal  nº
21.981/1932, que estabelece o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação como o mínimo legal e irrenunciável a ser pago
pelo arrematante.

Em decorrência da retificação, o Edital será REPUBLICADO e o prazo para a realização do certame será alterado, conforme segue:

NOVAS DATAS DO CERTAME:

• Recebimento de Propostas: Das 18h00min do dia 13/11/2025 às 09h00min do dia 28 de novembro de 2025.

• Abertura das Propostas: Dia 28 de novembro de 2025.

• Início da Disputa: Às 09h01min do dia

O  Edital  retificado  e  seus  Anexos  podem  ser  obtidos  no  endereço  eletrônico  https://bllcompras.come  no  site  da  Prefeitura  Municipal:
www.pmfv.rs.gov.br.

Informações podem ser obtidas com o Pregoeiro, no endereço constante no rodapé do Edital, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00min às
12h00min e das 13h30min às 17h00min, ainda pelo telefone (55) 3328-1133 R205 ou pelo e-mail pmlicita@pmfv.rs.gov.br.

Horário de referência: Brasília/DF.

Fortaleza dos Valos/RS, 12 de novembro de 2025.
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